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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 203/2022. 

 

Validade: 12 (Doze) meses. 

 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da 
PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 03.648.532/0001-
28, com sede na Rua Presidente Médici, 470, bairro Planalto, Alto Paraguai - MT, neste ato, representada pela 
PREFEITO MUNICIPAL, a Excelentíssimo Senhor ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA, brasileiro, Divorciado, Advogado, 
portador da Carteira de Identidade RG sob n.º 09287868 SSP/MT, e inscrita no CPF sob n.º 604.418.441-20, doravante 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MANGABEIRA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS E CAMINHÕES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 28.029.393/0001-85, com sede à 
Avenida Filinto Muller, nº 3.599, Bairro Canelas, Várzea Grande/MT, neste ato representado pelo Sra. ERIVELTO 
BORGES JUNIOR, brasileiro, portador do CPF 697.998.811-53, RG 1127790-4, vencedora do ITEM considerando 

o julgamento  da licitação MENOR PREÇO POR ITEM, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N.026/2022, bem como a classificação das propostas e sua respectiva homologação, RESOLVE 
registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas 

alcançadas por ITEM, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 3.784, 
de 06 de abril de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, 3931, de 19 de setembro de 2001, alterado 
pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002, e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
ulteriores alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Licitação tem por objeto “Registro de preço para contratação de empresa especializada   em 

prestação de serviços horas máquinas do tipo, escavadeira hidráulica, retroescavadeira gabinada, Trator 

de esteiras com lamina, Caminhão Prancha, caminhão munck com cesto suspenso, caminhão munck, 

espargidor de asfalto pressurizado, caminhão basculante, caminhão pipa, rolo compactador Pé de 

Carneiro, rolo compactador liso, pá carregadeira, motoniveladora,  com todos os custos por conta da 

contratada, para atender a Secretaria de Infraestrutura deste Município”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contados a partir de sua publicação na Imprensa 

Oficial, podendo ser prorrogada na forma da Lei. 

2.2. Comparecer o vencedor quando convocado no prazo Maximo de 05(cinco) dias úteis, contados da 

convocação formal, para assinatura da ata de registro de preços, sob pena de multa de 2%(dois por cento) ao 

dia, sobre ao valor a ela adjudicado. 

2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada 

à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da 

ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sansões cabíveis na Lei 8666/93, 10.520/02 e demais disposição 

vigentes. 

2.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o município de Alto Paraguai-MT, se reservar no direito de 

convocar outro. 

2.5. Em cada aquisição decorrente desta ATA, serão observadas, quanto ao preço, as clausulas e condições 

constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022, que a precedeu a integra o presente 

instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

Parágrafo Único – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
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Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 

  CLÁUSULA TERCEIRA – GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Municipal de Infraestrutura, através do setor 

competente no seu aspecto operacional e à Procuradoria Geral do Município, nas questões legais. 

 

  CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

4.1. Os preços registrados, a especificações dos produtos/equipamentos e/ou serviços, os quantitativos, marcas 

e empresas fornecedoras encontram-se elencados abaixo e no relatório da sessão, em ordem de classificação 

no processo licitatório do Pregão ELETRÔNICO n.026/2022. 

Item Código 
TCE 

DESCRIÇÃO DOS ITENS Unidade Quantidade 
Preço 

estimado 
Valor total 

03 

324393-1 

LOCACAO DE EQUIPAMENTO DO TIPO - TRATOR DE 
ESTEIRAS, COM LÂMINA, COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 108 KW, COM OPERADOR E COM COMBUSTÍVEL, 
COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

h 1.000 R$ 459,00 R$ 459.000,00 

08 

202291-5 

LOCACAO DE EQUIPAMENTO DO TIPO 
MOTONIVELADORA POTENCIA MÍNIMA 125HP, PESO 
OPERACIONAL APROXIMADA DE 12,050KG, MINIMO 
DE 6 MARCHAS A FRENTE, COMPRIMENTO DA 
LAMINA APROXIMADA DE 3,71 M,PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NO SISTEMA HORA/MAQUINA COM 
TODOS OS CUSTOS A CARGO DA CONTRATADA, 
TAIS COMO, OPERADOR, COMBUSTÍVEL, 
LUBRIFICANTES,MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, PORTANTO, O SERVIÇO EXECUTADO 
SERÁ PAGO POR MEDIÇÃO EM QUE SERÁ 
QUANTIFICADO HORA/MAQUINA. 

h 1.500 R$ 338,00 R$ 507.000,00 

14 

424826-0 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS - DO TIPO ROLO COMPACTADOR 
VIBRATORIO COM CILINDRO DE ACO LISO, 
POTENCIA DE 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 
DE 8,5 TON, LARGURA DE TRABALHO 1,676M, 
CHP/CHI, COM OPERADOR E COMBUSTIVEL, COM 
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA. 

h 1.500 R$ 288,00 R$ 432.000,00 

Um milhão e trezentos e noventa e oito mil reais 
Total 1.398.000,00 

 
 

4.2.O prazo para início da entrega dos produtos é de 02 (dois) dias corridos, contados da assinatura do Ata 

de Registro de Preço/emissão da ordem de fornecimento. 

4.3. A aceitação dos produtos não exclui, nem reduz a responsabilidade da empresa contratada com relação ao 

funcionamento e especificações divergentes do objeto, durante todo o período de garantia. 

4.4. Será recusado todo e qualquer produto que não atenda as especificações deste Instrumento Convocatório; 

4.5.A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para providenciar a substituição dos produtos, 

em caso de recusa da Prefeitura, a partir da comunicação feita por este 

4.6. Os produtos licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da Prefeitura 

Municipal de Alto Paraguai-MT. 

4.7. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade do produto/equipamento 

fornecido; 

4.8. O prazo de garantia que esteja especificado nos produtos/equipamentos e/ou serviços deverá ser 

obedecido, desde que não fique comprovado o mau uso, nos termos do Art. 3º combinado com o art. 39, VIII, 
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da Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 

qualquer produto/equipamento ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais 

competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT) ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 

Industrial (CONMETRO). 

 

  CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL (IS) PARA ENTREGA E PRAZO  

5.1. Os produtos/equipamentos e/ou serviços deverão ser entregue na paço da Prefeitura Municipal, ou 

conforme solicitado pela administração, em até 7 (Sete) dias corridos, contados da emissão da Ordem de 
Fornecimento dos itens e quantidade especificada. 

5.2. A entrega deverá ser feita com acompanhamento do fiscal do contrato acompanhado com assinatura do 

mesmo, em canhoto de fatura/nota fiscal ou conhecimento de transporte. 

5.3. Após o recebimento dos materiais/equipamentos deverá ser feita conferência da quantidade, avaliação 

da qualidade e verificação da adequação dos produtos/equipamento e/ou serviços através do servidor designado 

para esse fim. 

5.4. O transporte dos produtos/equipamentos e/ou serviços será custeado pela CONTRATADA, em qualquer 

tempo do processo, caso o fornecimento realizado esteja em desacordo no todo ou em partes com a ordem de 

fornecimento e com as normas deste Termo de Referência. 

5.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à instituição, decorrente de sua culpa ou 

dolo quando da entrega dos produtos/equipamentos e/ou serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

  CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E EXECUÇÃO  

6.1. Os Produtos/equipamentos e/ou serviços deverão estar de acordo com a quantidade, qualidade e 

periodicidade especificada no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas 

condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da contratada; 

6.2. Substituir, em até 3 (três) dias corridos após a notificação, os produtos/equipamentos e/ou serviços 

que apresentarem qualquer impropriedade, sem implicar custos adicionais aos preços contratados. 

 

  CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. A Contratada deve executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência; 

 

7.2. A Contratada deve comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 

produtos/equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste Termo de 

Referência; 

 

7.3. A Contratada deve prestar os devidos esclarecimentos que lhe forem solicitados, bem como dar ciência a 

esta Administração imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

fornecimento. 

 

7.4. A Contratada deve dispor-se a toda e qualquer fiscalização desta Administração, no tocante ao 

fornecimento do produto/equipamento, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 
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7.5. A Contratada deve comunicar imediatamente ao Setor de Compras desta prefeitura de qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

 

7.6. A contratada deverá, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da notificação emitida pela Secretaria 
solicitante, caso ocorra a paralisação do maquinário e/ou caminhão por problema mecânico, colisão, e outros 
ocorrências, substituí-los por outros com as mesmas características e utilidade; 
 

7.7. A contratada deverá sempre manter o maquinário e/ou caminhão em perfeito estado de uso, fazendo as 
manutenções necessárias e obrigatórias, para não prejudicar o andamento das atividades junto à Contratante; 
 
7.8. A contratada deverá prestar serviços de segunda à sexta-feira, nos horários estipulados pelo Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, bem como em casos extraordinários aos sábados, domingos e feriados, caso o Município 
necessite dos serviços nestes dias. 
 

7.9. A contratada deverá cumprir o horário de trabalho diário que será definido pela Contratante de acordo com as 
atividades a serem desenvolvidas nos locais de escavação, com no mínimo 08 (oito) horas diárias; 
 
7.10. A contratada, através de seu representante, deverá se apresentar diariamente ao setor responsável sobre 
sua ordenação no horário marcado e somente encerrará o expediente com a anuência do mesmo; 
 

7.11. A contratada deverá destinar maquinário e/ou caminhão com operadores e/ou motoristas à disposição da 
prestação dos serviços solicitados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, durante toda vigência do contrato, 
não podendo os equipamentos serem deslocados para outras atividades sem o consentimento da contratante; 
 
7.12. A contratada deverá prestar os serviços hora/máquina com operadores e/ou motoristas devidamente 
habilitados para a função em conformidade com a legislação vigente; 
 

7.13. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, às suas expensas, a regularidade tributária 

e demais exigências do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), para os condutores das máquinas e caminhões e suas 
alterações posteriores 
 
7.14. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme estabelecido no Art. 70 da Lei nº 8.666/93; 

 

7.15. A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato, conforme o Art. 71 da Lei nº 8.666/93; 
 
7.16. Em caso de avaria das máquinas e caminhões que impeça a execução da prestação dos serviços, deverão 
estes serem substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas por outro (s) similar (es), de maneira a não 
interromper o correto andamento da prestação dos serviços durante o tempo necessário aos reparos; 
 
7.17. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições da habilitação e de qualificação exigidas na 

licitação; 
 
7.18. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada à prestação do serviço, 
sendo de inteira responsabilidade da empresa a contratação de funcionários necessários à perfeita execução do 
serviço; 
 
7.19. O aceite/aprovação do (s) objeto licitado (s) pela (s) Secretaria (s) solicitante (s) não exclui a responsabilidade 

civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do (s) produto (s) ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no edital e seus anexos, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90; 

 

  CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Efetuar o pagamento à Contratada. 

8.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
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8.3. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, neste Termo de 

Referência. 

8.4. Acompanhar, fiscalizar, supervisionar, gerir e conferir a entrega dos produtos/equipamentos e/ou serviços, 

juntamente com a Gerência de Patrimônio. 

 

  CLÁUSULA NONA — DO PAGAMENTO  

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal Fatura 

Discriminativa, em duas vias correspondentes ao adimplemento de cada parcela do bem efetivamente entregue 

e atestado pelo fiscal do contrato (nota fiscal), feita através de ordem bancária e de acordo com as informações 

repassadas pela empresa vencedora indicando a agência, localidade e número da conta corrente em que deverá 

ser realizado o depósito. 

9.1.2. Cumpridas todas as etapas da fiscalização, a Nota Fiscal do produto/equipamento entregue deverá ser 

atestada pelo fiscal do contrato e encaminhada ao Setor de Aquisições da Prefeitura municipal, para providências 

cabíveis. 

9.1.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 

pagamento da data da sua reapresentação; 

9.1.4. O pagamento da nota fiscal fica condicionado à comprovação de situação de regularidade fiscal da 

fornecedora. 

9.1.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, 

em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 

 
9.2. DO REAJUSTE 

9.2.1. Os preços dos produtos/equipamentos e/ou serviços objeto desta licitação serão fixos pelo prazo de 01 

(um) ano, contados a partir da data de assinatura e Publicação da Ata, salvo art. 40, XI, da Lei 8.666/93. 

9.2.2. A revisão será precedida de pesquisa previa no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e/ou outros meios disponíveis para o levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto ou fornecimento e no embasamento da 

decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

9.2.3. Considera-se incluso no preço dos itens para fins de desconto todas as despesas e custos, tais como: 

Tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, 

mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas 

que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 

mesma; 

9.3. DO REEQUILÍBRIO 

9.3.1. O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do artigo 65, inciso II, alínea d, da lei 8666/93, e 

observados os itens subseqüentes deste termo de referência. 

9.3.2. As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de 

comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis bem 
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como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

9.3.3. Na hipótese de revisão do equilíbrio econômico-financeiro prevista no item anterior, serão objeto da 

revisão apenas as parcelas do contrato correspondente ao impacto efetivo do reajuste salarial ocorrido. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA - DO REALINHAMENTO DE PREÇOS  

10.1 Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

10.2 Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassará aos preços praticados no mercado 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquela vigente 

no mercado à época do registro. 

10.3 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Setor de Compras, solicitará ao 

Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do 

parágrafo Único. 

10.4 Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Setor de Licitações e contratos convocará as demais 

empresas com preços registrados para o ITEM, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitadas 

as condições de serviço, os preços e os prazos do primeiro classificado para redução do preço; hipótese em que 

poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 

10.5 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 

a média daqueles apurados pelo Setor de Compras desta Prefeitura. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

11.1 A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

I. Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços; 

II. Quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 

III. Quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

IV. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste Registro; 

V. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

VI. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado, por correspondência, com 

aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da presente Ata. 

11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.4. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 

neste Edital. 

11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades com o Fornecedor. 

11.6. Caso a Superintendência de Compras não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 

critério, poderá suspender sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que o FORNECEDOR cumpra 

integralmente a condição contratual infringida. 

11.7. Sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou 

mailto:licitacao@altoparaguai.mt.gov.br


 

7 
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT – Licitação - CNPJ: 03.648.532/0001-28 

Endereço: Rua Presidente Médici, 470, Bairro Planalto - CEP: 78.410-000 Alto Paraguai – MT. 
Fone: (65)3396-1468 – Email: licitacao@altoparaguai.mt.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
ESTADO DE MATO GROSSO 

03.648.532/0001-28  

 

qualificação exigida na licitação. 

 

  CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.  

12.1 Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 

I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital. 

II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes 

de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução da entrega dos materiais. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o 

FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

13.1. ADVERTÊNCIA 

13.1.1. A aplicação da sanção administrativa de advertência pode ser efetuada nos seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não 

acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação de multa; 

b) Execução insatisfatória ou inexecução dos fornecimentos e/ ou serviços ora contratado, desde que a 

sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou inidoneidade; 

c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATANTE, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção mais grave; 

13.1.2. Atraso na entrega do bem ou na prestação do serviço contratado, pelo prazo não superior a 05 

(cinco) dias úteis. 

 
13.2. MULTA 

13.2.1. Conforme disposto no (Art. 86 da Lei 8.666/93), na forma prevista no instrumento convocatório 

ou no contrato; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL correspondente: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos materiais ou serviços, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; (O atraso para efeito de cálculo, mencionado 

no item anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo 

ajustado em até 20 (vinte) dias); 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução total do objeto, sem 

prejuízo das outras sanções cabíveis; 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Empenho, pelo descumprimento 

de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega; 

d) 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta, se decorrido o prazo estabelecido no item 

15.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura o proponente convocado 

para a assinatura do contrato. 

13.2.2. A adjudicada/Contratada não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, previamente 

autorizado pela CONTRATANTE, em decorrência de impedimentos efetivamente verificados sem que a 

ela seja imputável a culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modificações no  objeto 

inicialmente ajustado, respeitado o limite legal; 

13.2.3. A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança Administrativa 
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ou Judicial; 

13.2.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços ou fornecimento 

advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 

 
13.3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, POR PRAZO NÃO SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS. 

13.3.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Contratante pode ser aplicada aos inadimplentes 

culposos que prejudicarem a execução do Contrato por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 10 

(dez) dias úteis da data do recebimento da respectiva intimação; 

13.3.2. A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 

poderá ser aplicada nos seguintes prazos e situações: 

13.3.3. Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

a) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenham acarretado prejuízos 

para a CONTRATANTE; 

b) Execução insatisfatória dos fornecimentos e/ ou serviços contratados; 

13.3.4. Por 02 (dois) anos, nos seguintes casos: 

a) Não concluir os fornecimentos e/ ou os serviços contratados; 

b) Se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente, no que diz respeito à 

sua fruição, qualidade e riscos de operacionalização; 

c) Prestar o serviço em desacordo com as normas aplicáveis à execução do objeto deste ajuste; 

d) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao órgão licitador, ensejando a 

rescisão do contrato. 

 
13.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

13.4.1. Enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sansão aplicada com base no inciso 

anterior. 

13.4.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública será proposta 

pela Seção Administrativa e Financeira para aplicação à ADJUDICADA/CONTRATADA nos casos a seguir 

indicados: 

a) condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

b) prática de atos ilícitos, visando frustrar a execução do contrato; 

13.4.3. Demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão contratante, em virtude 

de atos ilícitos praticados, tais como: 

a) praticar ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Contratante ou ações que evidenciem interesses 

escusos ou má-fé; 

b) apresentar qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte; 

c) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 
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tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto deste contrato sem o 

consentimento da Contratante, por escrito. 

Parágrafo Primeiro - Independentemente das sanções administrativas a que se refere a Cláusula Décima 

Quarta deste contrato, a ADJUDICADA/CONTRATADA está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e 

danos, quando a inadimplência acarretar prejuízos ao órgão contratante; 

Parágrafo Segundo - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

previa do interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de processo judicial na forma legalmente 

prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.1. As despesas decorrentes deste PREGÃO ELETRÔNICO correrão à conta da NATUREZA DA 

DESPEZA  consignadas na: Secretaria Municipal de Infraestrutura: 

 
Cód. Reduzido - 216 - 04.122.0001.2020.3.3.90.39.1.500.0000000 – Recursos não vinculados de 
Impostos 

Cód. Reduzido - 216 - 04.122.0001.2020.3.3.90.39.1.759.0000000 – Recursos não vinculados de 
Impostos 

 

15.2. Para o exercício de 2022, será utilizada Dotações Orçamentárias da Lei Orçamentária Anual – 

LOA/2022. 

  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo, 

aditivo presente ata de Registro de Preços. 

II. Integram esta Ata, o Edital do Pregão ELETRÔNICO n.026/2022 e seus anexos e as propostas 

da empresas classificadas para o ITEM. 

III. É vedado caucionar ou utilizar a ATA decorrente do presente registro para qualquer operação 

Financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai. 

 

  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

17.1. O acompanhamento da efetivação dessa Ata ficará a cargo da CONTRATANTE, mediante nomeação dos 

servidores especialmente designados para este fim, nos termos do Art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

17.1.1. A fiscalização será realizada pelo servidor relacionado: GEDEONE BRANDÃO MODESTO, portador 

do CPF Nº 468.413.0001-06, para exercer o cargo em comissão – Função Coordenador Sinfra Caberá ao fiscal do 

contrato as seguintes atribuições: 

a) Realizar conferências das notas fiscais atestadas pelo Fiscal do contrato, e posteriormente efetuar 

o pagamento, 

b) Atentar aos valores a serem pagos, tomando cuidado para que os pagamentos não ultrapassem 

o valor do contrato, 
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c) Acompanhar e analisar os relatórios que por ventura venham a ser emitidos pelo Fiscal do 

contrato. Havendo qualquer apontamento que acuse atraso ou descumprimento da aquisição/serviço, o gestor 

devera notificar a contratada solicitando justificativa e o cumprimento no prazo estabelecido pela Secretaria 

demandante, 

d) Quaisquer outras ao qual a Administração julgar necessárias e convenientes para o excelente 

andamento do contrato. 

e) Orientar: estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato; 

f) Fiscalizar: verificar o material utilizado e a forma de execução do objeto do contrato, 

confirmando o cumprimento das obrigações; 

g) Interditar: paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o pactuado; 

h) Informa: a Administração o cometimento de falhas e irregularidades detectadas pela Contratada 

que implique comprometimento da aquisição e/ou aplicação de penalidades previstas; e noticiar os casos de 

afastamento em virtude de férias, licenças ou outros motivos, para que o substituto (suplente) possa assumir a 

gestão do contrato, evitando prejuízos, interrupções e suspensão das atividades de fiscalização; 

i) Ter total conhecimento do contrato e suas clausulas; 

j) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, decisões e 

providencias que ultrapassarem a sua competência; 

k) Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo 

e cortes; 

l) Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e 

arquivando copia junto aos demais documentos pertinentes; 

m) Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor 

do Contrato aquelas que dependem de providencias, com vistas á regularização das faltas ou defeitos 

observados; 

n) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de matérias de reposição, 

destinado a execução do objeto contratado, principalmente quanto a sua quantidade e qualidade; 

o) Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotado todas as 

medidas que permitem compatibilizar as obrigações bilaterais; 

p) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que cabíveis 

medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 

q) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes as suas 

atribuições, agindo com transparências no desempenho das suas atividades. 

 

  CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO  

18.1 As partes contratantes elegem o foro de Diamantino-MT como competente para dirimir quaisquer questões 

oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem de acordo, as partes firmam 

apresente ATA em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na 

sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 
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Alto Paraguai – MT 22 de dezembro de 2022. 

 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI/MT. 
ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA 

RG SOB N.º 09287868 SSP/MT 
CPF SOB N.º 604.418.441-20 

PREFEITO DO MUN. DE ALTO PARAGUAI 
CONTRATANTE 

 

 

 

 
 

 
MANGABEIRA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÕES LTDA 

 CNPJ sob o nº 28.029.393/0001-85 

ERIVELTO BORGES JUNIOR 
 CPF 697.998.811-53 

RG 1127790-4 
REPRESENTANTE LEGAL 

 

 
 
Fiscal do Contrato: 
 
 

 
 

____________________________________ 
GEDEONE BRANDÃO MODESTO 
CPF Nº 468.413.0001-06,  
CARGO CONTRATADO COMO COORDENADOR SINFRA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 

 
 __ 

 
CRISTINA DE SOUZA ARRUDA OLIVEIRA 
CPF: Nº 040.603.411-77 

 

 

 

______________________________________ 
 JOSIANE CRISTINA LUCAS REGIS 

CPF: 055.737.971-74 
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